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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade Urbana 

 

 

    

ERRATA nº 01 

Edital de Licitação Concorrência Eletrônica SETRAM n° 002/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESPECIAIS DE ENGENHARIA, PELA SEGREGAÇÃO DA LINHA FÉRREA EM RELAÇÃO ÀS ÁREAS CIRCUNDANTES, 

ATRAVÉS DA CONSTRUÇÃO DE MURO NA ÁREA URBANA E CERCAMENTO EM ÁREA RURAL BEM COMO 

INSTALAÇÃO DE CONCERTINA EM TODOS OS RAMAIS DO OBJETO. 

Anexo I PROJETO BÁSICO (INDEX Nº 85513400) 

Onde se lê: 

21.3.2 DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO: 

Para a habilitação a licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA na área de Civil 

em conformidade com o art. 67 da Lei 14.133/21. 

A licitante para ser habilitada deverá indicar Engenheiro, sem exigência de vínculo 

empregatício preexistente, nas habilitações supracitadas, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de concreto 

armado seguindo a parcela de maior relevância. 

A exigência de Atestado de Capacidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico será restrita às 

parcelas de maior relevância. 

Parcela de maior relevância: 

i. Muro em concreto armado com resistência característica a compressão fck 30MPa – 

6.437m³. 

ii. Execução de forma metálica 87.807,60 m². 

iii. Aplicação de desmoldante para formas metálicas - 2.500 L. 

 

 
Figura 1- Trecho A da curva ABC da planilha orçamentária. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
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Leia-se: 

21.3.2 DOCUMENTOS PARA A HABILITAÇÃO: 

Para a habilitação a licitante deverá apresentar certidão de registro no CREA na área de Civil 

em conformidade com o art. 67 da Lei 14.133/21. 

A licitante para ser habilitada deverá indicar Engenheiro, sem exigência de vínculo 

empregatício preexistente nas habilitações supracitadas, devidamente registrado no conselho 

profissional competente e detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) averbado no conselho.  

A exigência de Atestado de Capacidade Técnica e Certidão de Acervo Técnico será restrita às 

parcelas de maior relevância a seguir: 

 

I:  Código 11.048.0060-F: PLACA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADA – 25.000 m² 

II: Código 11.013.0110-A: CONCRETO ARMARDO FCK=30MPA – 1100 m³ 

 

 

Figura 2- Trecho A da curva ABC da planilha orçamentária. 

 

Publique-se Em, 

 

Xx de xx de 2024 

 

WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 
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